
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 172/2023
Ementa: Institui  o  uso  da  órtese  externa  denominada  “Bengala  Longa”  com

esclarecimento  e  divulgação  das  cores,  como  meio  adequado  para
identificar pessoas com surdocegueira, no Município de Hortolândia e dá
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I – RELATÓRIO

A presente  propositura  de autoria  do  Vereador  Derli  de  Jesus Athanazio

Bueno,  que  Institui  o  uso  da  órtese  externa  denominada  “Bengala  Longa”  com

esclarecimento e divulgação das cores, como meio adequado para identificar pessoas

com surdocegueira,  no  Município  de  Hortolândia  e  dá  outras  providências., tramita

neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas

estabelecidas no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que

seja elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas o Autor informa que:

“O  Projeto  de  Lei  ora  apresentado  para

conhecimento da Casa dispõe sobre o uso da visa instituir a

campanha  de  esclarecimento  e  divulgação  das  distintas

colorações  de  “bengalas  longas”  utilizadas  pelas  pessoas

com  deficiência  visual,  de  acordo  com  o  seu  grau  de

deficiência.  As  “bengalas  longas”  são  dobráveis,

normalmente feitas de alumínio. O termo foi cunhado para

diferenciar  essa órtese das “bengalas  curtas”,  usadas por

pessoas com dificuldade de locomoção.  A proposição em

tela,  pretende levar  à  população o  conhecimento  sobre  a

prática do sistema de cores, já adotado internacionalmente,

no qual as colorações diferentes das bengalas identificam a

condição  de  cada  usuário.  A  branca,  é  indicada  para  os

cegos; a verde, é destinada às pessoas com baixa visão ou

visão  subnormal,  e  a  vermelha  e  branca  identifica  dos
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surdocegos. Inúmeros relatos revelam episódios em que, por

desconhecimento,  cidadãos  bemintencionados,  acabam

violando  a  autonomia  de  tais  deficientes  visuais;  ou  em

situações  em  que,  por  exemplo,  cedem  o  lugar  para  os

deficientes  visuais  com  baixa  visão,  mas  os  acusam  de

quererem se passar por cegos quando os veem usando o

celular com o auxílio da lanterna. Em casos assim, o simples

conhecimento de que a bengala verde é usada por pessoas

com baixa visão,  e não por cegos, prepararia as pessoas

para  saberem  como  agir,  e  mesmo  ajudar,  evitando

situações constrangedoras e desnecessárias, resultantes do

desconhecimento  e  da  incompreensão  da  deficiência  da

pessoa. Este projeto de lei se fundamenta na necessidade

de  regulamentar  algo  que  nasceu  espontaneamente  na

sociedade civil e faz parte do dia a dia de muitas pessoas

com deficiência. As cores utilizadas na “Bengala Longa” são

signos  ou  sinais  cujo  significado  precisa  ser  reconhecido

pelas pessoas em geral,  sendo, por isso, essencial  que o

poder  público promova campanhas educativas,  não só do

significado  das  diferentes  cores,  mas  também  do  que  é

“deficiência”  e  da  importância  da  integração  e  não

discriminação  das  pessoas.  Outrossim,  os  dispositivos  da

proposição em questão estão, por conseguinte, em perfeita

consonância com o art. 1º da Lei nº 13.146/15, que institui o

Estatuto da Pessoa com Deficiência,  destinado a assegurar

e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos

direitos  e  das  liberdades  fundamentais  por  pessoa  com

deficiência,  visando  sua  inclusão  social  e  cidadania.  No

Brasil,  de acordo com o último censo, 3,5% da população

brasileira (quase 6 milhões de pessoas) têm dificuldades de

visão, num universo de 23,9% (45,6 milhões) com algum tipo

de deficiência, havendo, portanto, a necessidade de informar
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à população as cores indicativas da deficiência visual para

que possamos promover a devida inclusão e dar ao cidadão

condições de identificar o grau de dificuldade dos deficientes

visuais, importante que se conheçam as cores das bengalas

utilizadas por essas pessoas a fim de se poder dar a devida

atenção aos mesmos, conclui. Portanto, coaduna-se com o

ordenamento  jurídico  a  pretensão  de  conferir  especial

proteção às pessoas o uso da bengala nas cores que as

identificam como aquelas que possuem problemas na visão

indicando o grau de deficiência.”

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão foi  lida em Plenário na Sessão de 27 de

novembro  de  2023,  e  sua  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de

Hortolândia, edição de 28 de novembro de 2023, estando seu conteúdo disponível no

site da Câmara Municipal, para cumprimento de publicidade e acompanhamento dos

atos legislativos. 

Na  conformidade  do  Art.  83  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal, compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os

assuntos  entregues  à  sua  apreciação,  quanto  ao  seu  aspecto  constitucional,  para

exame da admissibilidade jurídica e legislativa.

Constata-se  que  a  medida  é  de  natureza  legislativa  e  de  iniciativa

concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito

aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar 

III – VOTO 

Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em

razão  dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos  FAVORAVELMENTE à

constitucionalidade do Projeto de Lei n.° 172/2023, nos termos desse Relatório. 

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2023.
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Relator
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